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Ofício nº 265/2016/AA-ANA
Documento nº: 00000.052951/2016-30

Brasília,  19 de setembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
RICARDO J. SOAVINSKI
Secretário Executivo
Conselho Nacional de Recursos Hídricos
SEPN 505, Lote 2, Ed. Marie Prendi Cruz, 1º andar, Sala 108
70730-542 – Brasília – DF

Assunto: Nota Técnica sobre a Deliberação CBH Paranaíba n° 61, de 10 de março de 2016.
Referência: 00000.028560/2016-02

Senhor1 Secretário,

1. Em atenção à solicitação feita a esta Agência por meio do Ofício n° 
37/2016/CNRH/SRHU/MMA, de  17  de  maio  de 201 6 ,  para preparação de Nota Técnica sobre a 
Deliberação CBH Paranaíba n° 61, de 10 de março de 2016,   encaminho a  Nota Técnica  nº   
4/2016/CSCOB/SAS, de 13 de setembro de 2016  com subsídios ao CNRH para definição dos valores a 
serem cobrados pelo uso de recursos hídricos de domínio da União na Bacia Hidrográfica do Rio   
Paranaíba , a partir da proposta da Deliberação CBH  Paranaíba n° 61, de 10 de março de 2016  e  do   
Despacho 86/2016/AG-PV.

2. Encaminho também  uma cópia  d o Parecer Técnico nº 12/2016/SRE com manifestação a 
respeito dos usos insignificantes na bacia do Paranaíba, matéria objeto do art. 2º da Deliberação CBH 
Paranaíba n° 61, de 10 de março de 2016.

Respeitosamente,

(assinado eletronicamente)
VICENTE ANDREU
Diretor-Presidente
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